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EDITAL Nº 02/2025 – CPADC/ICED/UFOPA 

 
O Centro Pedagógico de Apoio ao Desenvolvimento Científico (CPADC) do 

Instituto de Ciências da Educação da Universidade Federal do Oeste do Pará 

(ICED/UFOPA) abre inscrições para a seleção de estudantes do ensino 

fundamental e médio de escolas da Região Metropolitana de Santarém 

(Santarém, Belterra e Mojuí dos Campos) para o preenchimento de 45 vagas 

para composição das turmas de 2025 do Clube de Ciências da UFOPA 

(CCIUFOPA), com base nas seguintes disposições: 

 
1. O que é o Clube de Ciências? 

 
1.1. O Clube de Ciências da UFOPA é um espaço de educação não formal 

em Ciências que funciona na Universidade Federal do Oeste do Pará e atende 

a estudantes do ensino fundamental e médio em turmas anuais. 

1.2. Os estudantes que participam do Clube de Ciências têm oportunidade 

de discutir temas científicos e tecnológicos, participar de visitas de estudo, 

gincanas científicas, exposições, eventos, elaboração de projetos de 

investigação, entre outras atividades que despertem o gosto pelas Ciências. 

Pretende-se assim desenvolver nos estudantes uma postura questionadora e 

com atitudes de consciência ambiental. 

2. Das vagas disponíveis e horários das turmas 

 
2.1. Em 2025 o Clube de Ciências da UFOPA funcionará com 3 (três) turmas, 

cada uma com 15 (quinze) estudantes: duas dos anos finais do ensino 

fundamental (6º ao 9º ano) e uma do ensino médio (1º ao 2º ano), conforme 

quadro abaixo. 



Nível Turma Nº de vagas Dia de atividade Horário 

 
 

Fundamental 

T 1 14 5ª feira 
Manhã 

8:30h – 11:30h 

T 2 14 5ª feira 
Tarde 

14:30h – 17:30h 

Médio T 3 13 5ª feira 
Tarde 

14:30h – 17:30h 

Total 45 vagas 

 
2.2. Em 2025 não será formada turma do ensino médio da manhã. 

 
3. Perfil dos candidatos: 

 
3.1. Poderão concorrer às vagas alunos regularmente matriculados em escolas 

públicas da Região Metropolitana de Santarém, que estejam cursando a partir 

6° ano do Ensino Fundamental até o 2º ano do ensino médio. 

3.2. Os filhos de servidores da UFOPA (docentes ou técnicos), que sejam de 

escolas públicas ou privadas, poderão concorrer a vaga para turma do 

CCIUFOPA 2025, sendo que poderá ser ocupada nesta categoria apenas uma 

vaga por turma, caso passe no processo de seleção e seja inscrito nesta 

categoria. 

 
4. Das inscrições: 

 
4.1. Não será cobrada taxa de inscrição nem mensalidade no Clube de 

Ciências da UFOPA. 

4.2. Os documentos necessários para inscrição são: 

● Comprovante de matrícula do ano letivo de 2025 da escola em que está 

matriculado, indicando a série e o turno; 

● Cópia do Boletim do ano letivo de 2024; 

● Cópia do RG ou da Certidão de Nascimento 

● Dados de contato do estudante e do seu responsável a serem fornecidos 

no formulário de inscrição. 

4.3. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio de formulário 

eletrônico disponível no link https://forms.gle/Kc6aUBYUmib7tGUf6   no período de 

18 de março a 25 de março de 2025. 

4.3.1. Em casos excepcionais, aqueles candidatos que não conseguirem 

se inscrever diretamente pelo formulário poderão receber auxílio com seu 

https://forms.gle/Kc6aUBYUmib7tGUf6


responsável para inscrição com os integrantes do CPADC dispondo dos 

documentos necessários no item 4.2. 

4.3.2. A sala do CPADC fica localizada no Campus da UFOPA em 

Santarém, localizado na Av. Marechal Rondon S/N, Bairro: Caranazal, no 

horário de 9h às 11h e no horário de 15h às 17h. 

4.3.3. Os integrantes do CPADC não estão autorizados a receberem 

documentos incompletos de candidatos para fins de inscrição via 

formulário. 

4.4. A inscrição estará confirmada quando o candidato receber o e-mail 

automático no seu endereço eletrônico inserido no ato de inscrição. 

4.5. Somente serão homologadas as inscrições que atendam aos critérios 

deste edital. 

5. Da seleção: 
 

5.1. A seleção dos estudantes ocorrerá em duas fases: 

● 1ª fase: Análise dos documentos para homologação 

● 2ª fase: Entrevista 

5.2. A lista com os nomes dos candidatos homologados na 1ª fase para 

participarem da entrevista, correspondente ao resultado da “Análise dos 

documentos”, será divulgada no mural da UFOPA - Campus Rondon, no site do 

CPADC: https://www.cpadcdaufopa.com/clube-de-ciencias da UFOPA e da 

UFOPA/PROCCE: https://www.ufopa.edu.br/procce/arquivo/editais-de-projetos- 

de-extensao/ no dia 26 de março de 2025. 

5.2.1. É de responsabilidade dos candidatos e seus responsáveis 

acompanharem todo o processo de divulgação nos canais indicados 

no item 5.2. 

5.3. As notícias poderão ser acessadas no Instagram do Clube de Ciências da 

UFOPA: @cciufopa.cpadc. 

5.4. As entrevistas correspondentes à 2ª fase ocorreram no dia 27 ou 28 de 

março de 2025 na UFOPA – Campus de Santarém, localizado na Av. Marechal 

Rondon S/N, Bairro: Caranazal; com sala a ser informada na divulgação das 

inscrições homologadas. 

5.5. A lista com o resultado da entrevista, será divulgada nos canais de 

comunicação mencionados no item 5.2 até o dia 29 de março de 2025. 

https://www.cpadcdaufopa.com/clube-de-ciencias
https://www.ufopa.edu.br/procce/arquivo/editais-de-projetos-de-extensao/
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5.6. Período de apresentação de recursos contra a resultado da entrevista, 

caso não se concorde, ocorrerá entre os dias 29 e 30 de março de 2025 

através do formulário disponível no anexo deste edital, que deverá ser 

preenchido e enviado para o e-mail do Clube de Ciências da UFOPA: 

cciufopa.cpadc@gmail.com 

5.7. O resultado final estará disponível nos endereços indicados no item 5.2 até 

o dia 31 de março de 2025. 

 
6. Da efetivação de matrícula e início das aulas: 

 
6.1. A efetivação da matrícula dos aprovados na seleção ocorrerá de 09 a 11 

de abril de 2025, mediante a presença dos pais/responsáveis na sala do 

CPADC da UFOPA, Campus Rondon. Neste dia, o responsável deve levar 

duas fotos 3x4 recentes do (a) estudante e assinar dois termos (de 

compromisso e de uso de imagens e dados para pesquisa) disponíveis no 

local; 

6.2. A aula inaugural acontecerá no dia 12 de abril de 2025 (sábado), no 

horário 9 h para as três turmas. Neste dia os pais/responsáveis devem 

comparecer juntamente com os estudantes para as devidas orientações. 

 
7. Cronograma PROPOSTA 

 

Data Atividades 

18/03/2025 Lançamento do edital. 

18/03/2025 Início das inscrições conforme orientações no item 4.3 

25/03/2025 Final das inscrições 

26/03/2025 Divulgação dos selecionados na 1ª fase (Análise de 
documentos) 

27/03/2025 e 

28/03/2025 

Entrevista: 2ª fase conforme as orientações do item 5.4 do 

presente edital. 

29/03/2025 Resultado preliminar do processo de seleção 

29/03/2025 a 

30/03/2025 

Período de interposição de recurso contra o resultado 

preliminar (somente para os que não concordarem com o 

resultado e tiverem motivos para justificar). 

29/03/2025 a 

30/03/2025 
 
Análise dos recursos contra o resultado preliminar 

30/03/2025 Divulgação dos resultados dos recursos contra o resultado 

preliminar. 

mailto:cciufopa.cpadc@gmail.com


Até 31/03/2025 Resultado final conforme o item 5.2 

09 a 11/04/2025 Efetivação da matrícula na sala do CPADC da UFOPA de 

08:30h – 11:30h e 14:30h – 17:30h 

12/04/2025 

(sábado) 
A aula inaugural ocorrerá conforme o item 6.2. 

17/04/2025 

(5ª feira) 

Início das atividades semanais com o ensino fundamental 

(manhã e tarde). 

17/04/2025 

(5ª feira) 
Início das atividades semanais com o ensino médio (tarde). 

 
Santarém, 18 de março de 2025. 

 
 

 
 

 
Prof. Dr. Fábio Rogério Rodrigues dos Santos 

Coordenador do Projeto clube de ciências da UFOPA  
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FORMULÁRIO DE RECURSOS 

 

Nome completo do Candidato:   

Turma para qual está se candidatando: 

( ) T1 – Fundamental da manhã 

( ) T2 – Fundamental da tarde 

(  ) T3 – Médio da tarde 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local:  ,  de 2025. 

 

 

 

Será enviado por e-mail de confirmação do recebimento do recurso, gerando um nº 

de protocolo de atendimento. Após análise será enviada resposta da comissão ao 

recurso, por e-mail. 


